
1" TERMO ADITIVO

DO CONTRATO N 30 / 2025o

BASE LEGAL: Àrt. 37, inciso IX,
I.ei Municipal n." 214/2O2L.

da Constituição Federal de 1988,

DATA: 08/05/2025

CCNTRATADO: ÀCSÀiTAÀÍY DE CÁSSrÀ S ILl/À MEÀIEZES

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divina pastora/SE - CEp: 49.650-000
CNPJ: 11.544.s37l0001-39

ESTADO DE SERGIPE
MUNTCÍPTO DE DTVINA PASTOR]À

EIINDO MUNTCIPÀT DE SÀÚDE

OBJETO: ÀITER;àçÃO DÀS CrÁusrrlÀs Do CoNTRÀTO N." 3O/2O25, REFERENTE
AO OBJETO E PREçO .
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTORÀ

FIJNDO MI]NICI PÀI DE SÀÚDE

TERMO ÀDrTrvo Ào CoNTRÀTO N" 3Ol2025.

Pelo presente Termo Aditivo ao Contrato de Traba]ho por tempo
determinado e na melhor forma de direito, reuniram-se de um lado a
SECRETÀRrÀ MuNrcrpÀr DE SAúDE, pessoa juridica de direito púb1ico,inscrlta no cNPlr n-" 13.108. ?33,/ooo1-95, neste ato representada porsua titular, Senhora EDMLfÀNE II|CIEL CHÀGAS, brasi.]eira,secretária Municipal de Saúde, inscrita nÕ cpE n,o 01g.xxx.xxx-90 eRG n. " 02.xxx.xxx-3 SSP/SE, doravante denominada simplesmente
COI{:TRÀTÀIITE, C dO OUtrO ]AdO ÀCSA.IÀ![T DE CÁSSIÀ SILVÀ MENEZES,portadora do cPE n." 053-xxx.xxx-a2 e do RG n." 3.xxx.xxx-6 ssp/sE,residente e domj-ci.Iiada na Av. paulo Silva, n." 2.222, ap. lIO2,bairro Earolândia, Aracaju/sE, doravante denominada coNTRiarADÀ,celebram o presente Termo Aditivo ao contrato de Trabalho n. o

30/2025, mediante as cLáusulas e condiçÕes seguintes:

CIJ{UsuÍ.À PRIME IRjA - OBüETO DO ÀDITTVO CONTRÀTUÀI
O presente Termo Aditivo tem Dor obj eto a alteraÇão de c1áusufas do

referentecontrato de trabalhô flrmado em j,6/01_/2025 entre as partes,
ao objeto e preço e forma de pagamento.

CI,AUSUTÀ SEGT'NDÀ - DO OB.JE TO DO CONTRÀTO

a constar: "A CONTRIATADA prestará serviços profissionais deDentista PSF, fotdda na CJinica de Saúde da Fanifia Dr-Marcefo Vil7as Boas, assim como coordenadora e responsáveJtécnica da odontofogia da secretaria Municipal ae sa úde doMunicipio de Divina pastoÍa.,,

CI.AUSULÀ TERCEIR]A - DO PREÇo E FORI4À DE PÀGÀ}{ENTO

Fi ca aj ustado entre a s partes que o obj eto do contrato para

Eica ajustado que a cIá
segui-nte: "O CONTRÀTAN

usula quinta do contrato passara a constar a
TE pagará ao (à) CONTRATADO (À) , ACSÀ,rÀI{y DE

CÀSSIÀ SILVÀ MEIIEZES em remuneraÇão âos serviços contratados aimportâncla R§ 3.720,00 (Tzês o.íl e ".tecêaüos ê vi,.te Íeais) parmês, além disso, serào acrescidos 2At de insalubrldade que
corresponde a RS 74á,00 (Setecentos e qualentâ e quatro reais),perfazendo valor mensar de R$ 4.464,00(euatro mir quatro ceDtos e

57. 336,00 ( cir,qaenta e tD D:íl ê trezer.tos e tri:nta e .seis reais) . ,,

PraÇa da Bandeira - 157 - Centro Divina pastora/SE _ CEp:
CNprr: 11. 5rt{. 537 / O0Of_39

\

Termo Aditivo celebrado entre a
SECRETÀRTÀ MUNTCTPÀI DE SAÚDE ê ÀCSA!'ANY
DE CÁSSra SIIVÀ MENEZES, nos termos
aba ixo .
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ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINA PÀSTORJA

ETJIIDO MUNTCTPÀI DE SÀÚDE

CLÀUSUI,A QUÀRTA - RATIETCÀÇÀO
Permanecem inafteradas todas as demais
do contrato de trabafho original que
presente Termo Aditivo.

c1áusulas e condlções
não conffitem com o

E por estarem
em 02 (duas )

j untamente com
surtir os seus

Edivaliane
Secretária

iel
de Saúde

Àcs

as

sia Sil va Mêneze

j ustos e contratados, assinam o presente termo
vias de igual teor e para um só efeito,
as testemunhas abaixo, a fim de que possa

jurídicos e Iega is efeitos

Drvina Pastora/SE, 08 de maio de 2025.

any
539.CP xx. xxx-02

NTRATADO (A)

Testemunhas:

CPE:

Praça da Bandeira - 157 - Centro - Divina pastora/SE CEp: 49.650_000
CNPJ: 11.544.53710001-39
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